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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 85/2022 de autoria do nobre edil Walmiral Marinho, onde denomina de Praça Candido Simpliciano de Oliveira a antiga Praça Dr. Coronel João Borges, localizada no Distrito de Itajuru. 
Verificamos que o mesmo é legal e constitucional, porém concluímos que o mesmo fere os nossos conceitos éticos, opinando pela rejeição do mesmo e pelo arquivamento. 
É o parecer.
Sala das Comissões, 29 de novembro de 2022.
Ramon Fernandes
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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